INDICAÇÃO Nº 023/2024
MESA DIRETORA 
PL  CENSO AUTISTA
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204
O Vereador que este subscreve, propõe ao Chefe do Executivo, a análise de viabilidade para a propositura de Projeto de Lei referente a criação do “Programa Censo de Inclusão de Autistas”. 
JUSTIFICATIVA
O “Programa Censo de Inclusão de Autistas” é extremamente importante para o nosso município, uma vez que o autismo é uma síndrome complexa, tanto a nível de diagnóstico quanto de tratamento, sendo relevante que exista um cadastro de inclusão dos dados das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) residentes no município de Timóteo/MG, a fim de que haja o correto direcionamento de políticas públicas para o atendimento dessas pessoas. De acordo com dados atuais da Organização das Nações Unidas (ONU), o autismo é muito mais comum do que se pensa. Desse modo, cerca de um por cento da população mundial, o que é equivalente a uma em cada 68 crianças, apresenta algum transtorno do espectro autista, e a ocorrência da condição neurológica tem aumentado, sendo a maioria dos afetados crianças. Além de encontrarem dificuldades com o tratamento, segundo especialistas, as pessoas com autismo acabam sendo discriminadas, não tendo acesso a serviços que favoreçam, em condições de igualdade com as demais pessoas, o direito à educação, ao emprego e à vida em comunidade. Em 2012, foi promulgada a Lei Federal nº 12.764 – Lei Berenice Piana – instituindo a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. A partir da referida Lei, fica clara a importância da realização de um censo para saber quantas pessoas com autismo existem no Brasil, a fim de facilitar, bem como promover uma capacitação mais qualificada dos profissionais da saúde, educadores e demais profissionais que atuam com as pessoas com autismo. Nesse sentido, a busca pela valorização e pelo respeito com as pessoas com autismo deve ser constante, seja em nível nacional, estadual ou municipal. Logo, cada vez mais é preciso investir em serviços e pesquisas sobre a remoção de barreiras sociais e equívocos sobre o autismo. 
Sala das  Sessões, 02 de maio de 2024
Nelinho Ribeiro
Vereador
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